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Termo de Referência  
 
1. JUSTIFICATIVA  
 

O Infatrini é um suplemento nutricional infantil desenvolvido especialmente para atender 
as necessidades nutricionais de crianças com condições médicas específicas que 
resultam em baixa ingestão calórica ou necessidade aumentada de nutrientes.  

Este produto é de suma importância para o manejo clínico de crianças com dificuldades 
de crescimento ou ganho de peso, devido à sua fórmula balanceada e enriquecida com 
calorias, proteínas, vitaminas e minerais essenciais. Além disso, o Infatrini contribui para 
melhorar o estado nutricional global, otimizando o desenvolvimento e a qualidade de vida 
da criança.  

Diante disso, a aquisição do produto Infatrini se faz necessária para garantir o suporte 
nutricional adequado e atender às demandas de saúde das crianças sob 
acompanhamento clínico especializado.  

Considerando que este suplemento, constava no pregão E00011/2024 e que o 
quantitativo está zerado solicitamos a compra por dispensa. 

 

2. MEMORIAL DESCRITIVO  
 

Quantidade: 252 Latas – Infatrini – Lata 400grs. 
 
O Infatrini é uma fórmula infantil hipercalórica e nutricionalmente completa, desenvolvida 

para lactentes e crianças de primeira infância com necessidades dietoterápicas 
específicas.  

Composição Nutricional: 

• Contém LCPufas (ARA e DHA), prebióticos, nucleotídeos e beta-caroteno. 

• Isento de sacarose e glúten. 

• Contém lactose e derivados de leite, peixe e soja.  
Indicações: 

• Lactentes e crianças com déficit pondero-estatural ou desaceleração do 
crescimento. 

• Aceitação oral insuficiente, restrição hídrica, cardiopatias congênitas, fibrose 
cística, pré e pós-operatório.  

Faixa Etária: 

• Indicado para crianças de 0 a 36 meses.  
Apresentação: 

• Lata de 400g, com rendimento aproximado de 2000ml ou 2040kcal.  
Benefícios: 

• Fórmula polimérica hipercalórica (1 kcal/ml). 

• Contribui para o suporte nutricional adequado e melhora do estado nutricional 
global.  

 
3. VIGÊNCIA DA DISPENSA  
 

O prazo de vigência será de 01 mês contados a partir da Autorização de Fornecimento. 
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4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 

Os materiais deverão ser entregues até 5 dias uteis após o recebimento da autorização 
de fornecimento.  

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Av. XI de Agosto, nº 75 
- Centro – Tietê/SP – 18530-000. Horário entre 9h00 e 15h00. De segunda à sexta-feira, 
exceto feriados.  

 
5. FRETE  

 
CIF – por conta do fornecedor.  

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

Menor preço por item.  

 
7. ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 

O objeto será recebido definitivamente após verificado o atendimento das 
especificações técnicas conforme relacionado neste Termo de Referência.  
 

8. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR  
 

A Secretária de Saúde e Medicina Preventiva é o responsável pela fiscalização. 

 
  
9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO  
 

O desembolso ocorrerá em até 30 dias após recebimento do material e nota fiscal.  

 
 
 

Tietê, 23 de abril de 2025. 
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